
ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU
DECRETO N. 79, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a revisão da Equipe Técnica 
responsável pelo monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Educação, Lei Municipal n. 
531, de 22 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato 
Grosso, o Excelentíssimo Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 49, inc. IV, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação (PME) é um 
documento de referência sobre a política educacional do Município de Salto do Céu/MT 
para um período de dez anos (2015/2025), em consonância com o Plano Nacional de 
Educação, aprovado pela Lei n. 13.005/2014 e o Plano Estadual de Educação de Mato 
Grosso, aprovado pela Lei Estadual n. 10.111/2014, que define as políticas educacionais 
para população do Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO que a concretização do PME não se encerra com a 
elaboração, posto que se faz necessário um processo de monitoramento contínuo e 
avaliação periódica;

CONSIDERANDO a Portaria MEC 41, de 25 de janeiro de 2021, que 
institui a Plataforma +PNE e dispõe as ações de monitoramento e avaliação dos Planos de 
Educação dos estados, dos municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 46, de 20 de setembro de 2016, 
que institui a equipe técnica para monitoramento e avaliação do Plano Municipal de 
Educação de Salto do Céu/MT;

DECRETA:

Art. Io. Fica alterada a composição da Equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Educação de Salto do Céu/MT para monitoramento e avaliação do Plano 
Municipal de Educação 2015/2025, com o objetivo de monitorar e avaliar o cumprimento 
das metas e estratégias constantes no Anexo Único da Lei Municipal n. 531, de 22 de 
junho de 2015, com base na Lei n. 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sob a 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação de Salto do Céu/MT, para recomposição 
da Equipe Técnica:

I - Coordenadora: Josefa Sales da Silva;
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II - Relatora: Solange Lopes de Lima;

III - Escola Estadual Deputado Francisco Villanova:

a) Ensino Fundamental: Luzmar Alves de Miranda Silva;

b) Ensino Médio: Gilson Fernandes de Souza;

c) EJA: Maria de Fátima Gonçalves Batista;

IV - Escola Municipal Simão Bororó:

a) Ensino Fundamental: Dalmi Caciano Pontes;

V - Centro Municipal de Educação Infantil Branca de Neve:

a) Educação Infantil: Lucia de Jesus dos Santos;

VI - Escola Estadual de Vila Progresso:

a) Ensino Fundamental: Luciana Geralda Viana de Souza;

b) EJA: Valdeci Jorge da Silva Carmo.

Art. 3o. São atribuições da Equipe Técnica para monitoramento do PME:

I - Preenchimento da ficha de monitoramento;
II - Elaboração de notas técnicas;
III - Elaboração de relatório anual de monitoramento;
IV - Análise dos relatórios anuais de monitoramento;

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 46, de 20 de setembro de 2016.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do 
Céu/MT, em 01 de dezembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Prefeito Municipal
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Lote: 11

Quadra: 13

Direito real conferido: direito de propriedade plena por legitimação fundiá
ria.

Nome: ROSIDETE CONCEIÇÃO DAMASCENO

Nacionalidade: brasileiro

Estado civil: casada

Profissão: do lar

Filiação: ERPIDIO DA CONCEIÇÃO; e MARIA EVANIL DAMASCENO

N° do CPF: 615.738.331-34

N° do RG: 944018 SSP MT

Designação cadastral: LOTEAMENTO SANTO ANTONIO

Lote: 13

Quadra: 13

Direito real conferido: direito de propriedade plena por legitimação fundiá
ria.

Nome: ZENAIDE DOMINGAS DOS SANTOS

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: solteira

Profissão: aposentada

Filiação: ANTONIO ALEXANDRE DOS SANTOS; e VICENCIA PAULINA 
DE ALMEIDA SANTOS

N°doCPF: 027.098.521-28

N° do RG: 1912189-0 SSP MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

JURÍDICO
DECRETO N. 79, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a revisão da Equipe Técnica responsável pelo monitoramen
to e avaliação do Plano Municipal de Educação, Lei Municipal n. 531, de 
22 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, 
o Excelentíssimo Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 49, inc. IV, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação (PME) é um docu
mento de referência sobre a política educacional do Município de Salto do 
Céu/MT para um período de dez anos (2015/2025), em consonância com 
o Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei n. 13.005/2014 e o Pla
no Estadual de Educação de Mato Grosso, aprovado pela Lei Estadual n. 
10.111/2014, que define as políticas educacionais para população do Mu
nicípio de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO que a concretização do PME não se encerra com a ela
boração, posto que se faz necessário um processo de monitoramento con
tínuo e avaliação periódica;

CONSIDERANDO a Portaria MEC 41, de 25 de janeiro de 2021, que ins
titui a Plataforma +PNE e dispõe as ações de monitoramento e avaliação 
dos Planos de Educação dos estados, dos municípios e do Distrito Fede
ral;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 46, de 20 de setembro de 2016, 
que institui a equipe técnica para monitoramento e avaliação do Plano Mu
nicipal de Educação de Salto do Céu/MT;

DECRETA:

Art. 1o. Fica alterada a composição da Equipe Técnica da Secretaria Mu
nicipal de Educação de Salto do Céu/MT para monitoramento e avaliação 

do Plano Municipal de Educação 2015/2025, com o objetivo de monitorar e 
avaliar o cumprimento das metas e estratégias constantes no Anexo Ünico 
da Lei Municipal n. 531, de 22 de junho de 2015, com base na Lei n. 13. 
005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sob a super
visão da Secretaria Municipal de Educação de Salto do Céu/MT, para re
composição da Equipe Técnica:

I - Coordenadora: Josefa Sales da Silva;

II - Relatora: Solange Lopes de Lima;

III - Escola Estadual Deputado Francisco Villanova:

a) Ensino Fundamental: Luzmar Alves de Miranda Silva;

b) Ensino Médio: Gilson Fernandes de Souza;

c) EJA: Maria de Fátima Gonçalves Batista;

IV - Escola Municipal Simão Bororó:

a) Ensino Fundamental: Dalmi Caciano Pontes;

V - Centro Municipal de Educação Infantil Branca de Neve;

a) Educação Infantil: Lucia de Jesus dos Santos;

VI - Escola Estadual de Vila Progresso:

a) Ensino Fundamental: Luciana Geralda Viana de Souza;

b) EJA: Valdeci Jorge da Silva Carmo.

Art. 3°. São atribuições da Equipe Técnica para monitoramento do PME:

I - Preenchimento da ficha de monitoramento;

II - Elaboração de notas técnicas;

III - Elaboração de relatório anual de monitoramento;

IV - Análise dos relatórios anuais de monitoramento;

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 46, de 20 de 
setembro de 2016.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 
MT, em 01 de dezembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

a) - Espécie: Inexigibilidade de Licitação; b) Objeto: Contratação Direta 
de Profissionais do Setor Artísticos - cantores - para as festividades 
referentes à Comemoração ao 43° Aniversário (emancipação) de Salto 
do Céu/MT, sendo show com a banda ANJOS DE RESGATEno dia 11/ 
12/2022 na Praça Central VEREADOR JARDIR ALVES DE SOUZA; c) 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/1993, art. 25, inciso III; d) Processo: 
N° 014/2022; e) Valor:R$ 85.000,00 (oitente e cinco mil reais); 
f)Contratada:ERALDO SILVA MATTOS CNPJ: 58.311.572/0001-71; g) Au
torização: em 23/11/2022, por Mauto Teixeira Espíndola; h) Ratificação: 
em 30/11/2022, por Mauto Teixeira Espíndola.

SHIRLEY TELLES PEREIRA

Presidente (substituta) da CPL
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